
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 17, de 28 de fevereiro de 2023. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 

oriundos de cursos de Graduação da Universidade 

Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 914/2022-GR e o Ofício  nº 09/2023 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  

possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 54406/2022-60 201500000427 ADSON ALVES FEITOSA MÚSICA 2021.2 

02 6305/2023-51 201700064475 ALEF RAFAEL SANTOS MELO CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2022.1 

03 5418/2023-41 201500361376 
ANDRIELE CAROLAYNE DA SILVA 

MENDONCA 
FÍSICA: ASTROFÍSICA 2022.1 

04 5977/2023-80 201700021271 DANIEL COSTA DEDA OLIVEIRA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2022.1 

05 5599/2023-04 201700052311 
ELIZANGELA SANTOS DA 

CONCEICAO 
SERVIÇO SOCIAL 2022.1 

06 3899/2023-23 201700067243 ESTEFANE BISPO BARRETO ENGENHARIA CIVIL 2022.1 

07 5326/2023-03 201600104756 
GILSON BOMFIM CANDEIAS DOS 

SANTOS 
DIREITO 2022.1 

08 5600/2023-74 201800032509 
HENRY AUGUSTO DE SOUZA 

MENDONÇA MORAIS 
FILOSOFIA 2022.1 

09 5509/2023-09 201500036608 JANILDE DOS SANTOS FARMÁCIA 2022.2 

10 6722/2023-09 201210024513 JORGE JOSE DE JESUS MENEZES ADMINISTRAÇÃO 2022.1 

11 5613/2023-14 201010035398 JOSE ALEXANDRE FARIAS FILOSOFIA 2022.1 

12 6921/2023-17 201210011551 JOSE DIEGO DE SOUZA SANTOS 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2022.2 

13 6282/2023-90 201600112140 KETLYN DE JESUS FEITOSA 
ENGENHARIA AMBIENTAL 

E SANITÁRIA 
2022.1 

14 5761/2023-92 201800132587 KEVEM BATISTA ARAUJO 
PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 
2021.2 

15 6320/2023-34 201700153299 LAIS VITORIA SOUZA SILVA SANTOS 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 
2022.1 

16 6245/2023-22 201700052456 
LUANNA CHRISTINA SOUZA CALDAS 

VIEIRA 
SERVIÇO SOCIAL 2022.1 

17 5591/2023-26 201700109521 LUCINEIDE DOS SANTOS ECOLOGIA 2020.2 

18 5576/2023-43 201700113604 LUIZ ANTÔNIO MUNÕZ DANTAS ENGENHARIA CIVIL 2022.1 

19 5785/2023-26 201600044498 MARCOS RAYNE CAMPOS SILVA 
MATEMÁTICA - 

LICENCIATURA 
2022.1 

20 4542/2023-25 201700023632 
MARIA IMPERATRIZ ESTRELA DOS 

SANTOS 
CINEMA E AUDIOVISUAL 2022.1 

21 7262/2023-28 201500033571 
NICHOLAS EMMANOUIL ALVES 

FOURAKIS 
ENGENHARIA ELÉTRICA 2022.2 

22 5759/2023-49 201700051047 NOELIA SANTOS SOUSA QUÍMICA INDUSTRIAL 2021.2 

23 5731/2023-29 201800017683 OTACIENE LIMA DOS SANTOS CIÊNCIAS ATUARIAIS 2022.1 

24 5724/2023-24 201600096494 PAULO ROBERTO DAVILA JUNIOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2022.1 

25 5670/2023-27 201700044820 SUZANCLECYA DE SOUZA ARAUJO LETRAS - INGLÊS 2021.1 

26 5440/2023-29 201600159469 TAYNARA VITORIO NASCIMENTO ZOOTECNIA 2022.1 

27 5555/2023-28 201800089495 UMBERTO NATAN SANTOS REIS CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2022.1 

28 5625/2023-78 201600020905 
VICTOR ERNANDES DE ALMEIDA 

FARIA 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2022.1 
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29 6181/2023-04 201600103220 
VICTORIA CARVALHO SANTOS DA 

COSTA 
JORNALISMO 2022.1 

30 8207/2023-55 201600035695 VITÓRIA FERNANDA BELO CAMPOS FÍSICA: ASTROFÍSICA 2022.2 

31 5781/2023-37 201700072664 WENDELL SILVA VIEIRA 
LETRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2022.2 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

32 5581/2023-05 201800007604 LETICIA DOMINGOS DOS SANTOS QUÍMICA 2022.1 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

33 5755/2023-60 201700156559 CARLA MONIELE DOS SANTOS ZOOTECNIA 2021.1 

 
 
 

 

 

 

 

Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 


